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                 CÓDIGO: NS01 / NS22 / NS 28 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 
QUESTÃO: N.° 05 
 
INTERESSADA: GIESE ALINE DE LIMA PEDROSA 
     
QUESTIONAMENTO:  
A requerente pede a anulação da questão. Motivo: a alternativa A e a B estariam corretas.  
 
PARECER:  
A requerente NÃO tem qualquer razão e seus argumentos são até confusos, quando diz que “parentes 
distantes dependiam de escravos”. Outro absurdo é dizer que “parentes distantes” é sujeito, pois essa 
expressão vem preposicionada e o sujeito jamais pode ser preposicionado. 
A pontuação da alternativa A está absolutamente correta. Vejamos, pois, os pontos contestados pela 
requerente: 
A vírgula que vem após “netos” serve para isolar o primeiro elemento de uma enumeração: o 
aristocrata vivia cercado (além de filhos e filhas) de “netos, de alguns parentes distantes” e “de 
escravos”. 
A oração “que dele dependiam” é subordinada adjetiva explicativa, por isso tem, necessariamente, de 
vir entre vírgulas. 
Como se vê, o enunciado está corretamente pontuado, não havendo motivo para a anulação pleiteada. 
 
 
RESPOSTA:  MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “B”. 
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